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PODER EXECUTIVO DE CASTILHO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 2.955, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020.
“Dispõe sobre alteração de anexos 
do Plano Plurianual para o período 
2020/2021, e dá outras providências. 
“

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a alterar os Anexos I a IV da Lei Municipal nº 2.689, de 
26 de setembro de 2017, que aprovou o Plano Plurianual 
para o período de 2018 a 2021.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 23 de 
novembro de 2020.

FÁTIMA NASCIMENTO

Prefeita do Município de Castilho

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

LEI Nº 2.956, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020.
“Altera Anexos da Lei Municipal nº 
2.911, de 30 de junho de 2020”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho 
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a alterar 
os Anexos I a XIII da Lei Municipal nº 2.911, de 30 de 
junho de 2020, que aprovou as Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício financeiro 2021.

Parágrafo único. As Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício financeiro de 2021, passam a vigorar com as 
alterações introduzidas pelos Anexos desta Lei.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 23 de 
novembro de 2020.

FÁTIMA NASCIMENTO

Prefeita do Município de Castilho

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

Decretos

DECRETO Nº 6.299, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020.
“Altera o artigo 2º, do Decreto nº 
6.297, de 23 de novembro de 2020”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1º. O artigo 2º do Decreto nº 6.297, de 23 de 
novembro de 2020, que instituiu a transição democrática 
de governo da cidade de Castilho, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 2º. A equipe de Transição Democrática de 
Governo será composta por 17 (dezessete) membros, 
sendo 06 (seis) representantes do prefeito eleito e 11 
(onze) representantes da administração”.

Art. 2º. Permanecem em vigor as demais disposições 
do Decreto nº 6.297, de 23 de novembro de 2020.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
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Prefeitura do Município de Castilho/SP., 25 de 
novembro de 2020.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita do Município de Castilho

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

Portarias

PORTARIA Nº 360, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020.
“Dispõe sobre a alteração de 
membro do Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS e dá 
outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º. O Conselho Municipal de Assistência Social 
- CMAS, criado através da Lei nº 1.228, de 25/09/96 e 
suas alterações, passa a ser integrado pelos seguintes 
membros, a saber:

I – REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL:

a) Procuradoria Jurídica:

-Titular:.... Ana Silvia Teixeira Ribeiro, RG nº 
48.477.363-X-SSP-SP. Procuradoria Jurídica.

-Suplente:..Rafael Augusto Martins Damianci, RG nº 
33.343.350-6-SSP-SP., Procuradoria Jurídica.

b) Secretaria de Educação:

-Titular:.... Mario Grespan Neto, RG nº 
5.459.134-X-SSP-SP., Secretaria de Educação.

-Suplente:..Vandécio Carvalho da Silva, RG nº 
28.307.433-4-SSP-SP, Secretaria de Educação.

c) Secretaria de Saúde e Vigilância Epidemiológica:

-Titular:... Mário Henrique Machado, RG nº 
28.252.123-9-SSP-SP., Secretaria de Saúde e Vigilância 
Epidemiológica.

-Suplente:.. Valéria Cristina Silva Nascimento, RG nº 
30.694.775-4-SSP-SP., Secretaria de Saúde e Vigilância 
Epidemiológica.

d) Secretaria de Assistência Social e Cidadania:

-Titular:... Andréa Lopes de Sousa, RG nº 
2.239.992-5-SSP-MT, Secretaria de Assistência Social e 
Cidadania.

-Suplente:.. Cristiane da Silva de Souza Correa, RG nº 
27.766.553-X-SSP-SP, Secretaria de Assistência Social e 
Cidadania.

II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

a)- Rotary Clube de Castilho:

-Titular:........ Rodrigo Junior Leite Carvalho, RG nº 
49.087.424-1-SSP-SP.

-Suplente:..... Fernando da Costa Freitas e Silva, RG 
nº 45.878.048-0-SSP-SP.

b)- Asilo Betel de Castilho:

-Titular:...... Angelita Gonçalves Carreira, RG nº 
42.792.886-2-SSP-SP.

-Suplente:.... Daniel de Miranda, RG nº 
9.134.874-2-SSP-SP.

c)- APM da Escola Estadual Armel Miranda:

-Titular:...... Daniela da Silva Souza, RG nº 
43.053.116-3-SSP-SP.

-Suplente:.. Rosilaine Alves Pereira, RG nº 
25.278.714-SSP-SP.

d)- Associação Comercial e Industrial de Castilho:

-Titular:......Roni Willer Macedo de Oliveira, RG nº 
35.342.391-9-SSP-SP.

-Suplente:... Marcelo Andraus Domingues, RG nº 
27.222.151-SSP-SP.

Art. 2º. Os trabalhos realizados pelos membros 
do referido Conselho, não serão remunerados, sendo 
considerados de relevante interesse público.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria nº 204, de 08 de 
julho de 2020.
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Prefeitura do Município de Castilho/SP., 25 de 
novembro de 2020.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita do Município de Castilho

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 361, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020.
“Dispõe sobre a transferência de 
servidora municipal e dá outras 
providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o Ofício nº 251/2020 -GSS, do Secretário 
de Saúde do Município, protocolado sob nº 2698, solicita 
a realocação ao setor de origem da servidora Margarida 
Fátima Lopo, ocupante do emprego de Assistente Social, 
em razão da estabilização da demanda de serviços 
naquela secretaria.

RESOLVE:

Art. 1º. A servidora MARGARIDA FATIMA LOPO, 
portadora do RG nº 521.962-MS., ocupante do emprego 
público efetivo de Assistente Social, exercerá suas 
funções na Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria nº 310, de 24 de 
setembro de 2020.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 25 de 
novembro de 2020.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita do Município de Castilho

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 362, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020.
“Dispõe sobre a nomeação de 
membros para compor a equipe de 
transição governamental e dá outras 
providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 
6.297, de 23 de novembro de 2020, que instituiu a 
transição democrática de governo, a formação da equipe 
e define o seu funcionamento.

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear nesta data, as pessoas abaixo 
especificadas, para compor a Equipe de Transição de 
Governo, a saber:

- Representantes da Administração Atual:

- JORGE ABDO ABDALLA, Secretário de 
Administração.......... Coordenador

- Dr. LAURO SHIBUYA, Assessor de Relações 
Institucionais

- MÁRIO HENRIQUE MACHADO, Secretário de 
Saúde

- MÁRIO GRESPAN NETO, Secretário de Educação

- CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA, Secretário de 
Agricultura

- ANDREA LOPES SOUSA, Secretária interina da 
Assistência Social e Cidadania

- WEDER SOARES DA ROCHA, Diretor do 
Departamento de Contabilidade e Orçamento

- WAGNER RICARDO DE O. SILVA, Diretor do 
Departamento de Recursos Humanos

- WILLIAN RICARDO CORREA CALESTINI, Chefe 
Técnico de Engenharia

- EUNICE PEREIRA, Gestora de Contratos e 
Convênios.

- SIMONE DOS SANTOS TONON, Controle Interno.

- Representantes do Prefeito eleito:
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- JAMIL FADEL KASSAB............. Coordenador

- CARLA ALMEIDA FRANÇA

- WAGNER LUIZ GOMES

- UDERSON ARAGÃO DA SILVA

- JOÃO PEDROSO LANGIANO

- SIDNEI MARCOS LAMEU

Art. 2º. A equipe de transição atuará em conformidade 
com o Decreto Municipal nº 6.297, de novembro de 2020.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria nº 353, de 24 de 
novembro de 2020.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 25 de 
novembro de 2020.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita do Município de Castilho

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA - Secretário de Administração
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Outros atos oficiais
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Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Identificação: Contrato.

Contrato nº (de origem): 82/2020/L&C.

Contratante: Prefeitura do Município de Castilho.

Contratada: Edivandro de Jesus Pinto – ME.

Objeto: Aquisição de equipamentos de informática e 
condicionadores de ar, para atender as necessidades da 
Administração Municipal.

Valor: R$ 6.720,00.

Data da assinatura: 24/11/2020.

Vigência: 24/02/2021.

Modalidade: Pregão 39/2020.

Fundamento: Lei Federal 10.520/02.

Prefeitura do Município de Castilho – SP, 25 de 
novembro de 2020.

Aparecida de Fátima Gavioli Nascimento – Prefeita.

EXTRATO DE CONTRATO
Identificação: Termo de Aditamento de Contrato.

Contrato nº (de origem): 058/2020/L&C.

Contratante: Prefeitura do Município de Castilho.

Contratada: Engescav Engenharia e Construções 
Eireli.

Objeto: Supressão do contrato administrativo para a 
contratação de empresa de engenharia especializada 
para execução de obra de infraestrutura – pavimentação/ 
guias e sarjetas/ meio fio e iluminação pública, visando 
à abertura de vias públicas, a ser realizada na Avenida 
Adnaldo Rodrigues de Medeiros, Centro, Castilho – SP.

Valor suprimido: R$ 196.220,28.

Valor do contrato após supressão: R$ 710.879,27.

Data da assinatura: 11/11/2020.

Vigência: 02/02/2021.

Modalidade: Tomada de Preços 04/2020.

Fundamento: § 1º, art. 65, da Lei 8.666/93.

Prefeitura do Município de Castilho – SP, 25 de 
novembro de 2020.

Aparecida de Fátima Gavioli Nascimento – Prefeita.

EXTRATO DE CONTRATO
Identificação: Contrato.

Contrato nº (de origem): 83/2020/L&C.

Contratante: Prefeitura do Município de Castilho.

Contratada: T A C Coelho Junior Informática – ME.

Objeto: Aquisição de materiais permanentes 
(mobiliários, equipamentos de escritório, eletroeletrônicos 
e colchonetes de espuma), destinados à Creche Escola 
do Bairro Nova Yorque.

Valor: R$ 44.261,00.

Data da assinatura: 25/11/2020.

Vigência: 25/02/2021.

Modalidade: Pregão 38/2020.

Fundamento: Lei Federal 10.520/02.

Prefeitura do Município de Castilho – SP, 25 de 
novembro de 2020.

Aparecida de Fátima Gavioli Nascimento – Prefeita.
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